
 

ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO ARARÍ 

CNPJ Nº: 12.459.320/0001-93 
 
 

MANIFESTAÇÃO 

 

Considerando o pedido de aditamento da empresa AME, em face da necessidade 
de reajuste dos valores que foram pactuados, manifesto através do presente, que tomei 
conhecimento e estou enquanto Secretária de Saúde, de acordo com a solicitação da referida 
empresa. 

Outrossim, considerando que o contrato encontra-se com o prazo contratual por 
terminar e trata-se de serviço em caráter contínuo e essencial em razão de atenção à saúde pública 
do município, manifesto-me pela para extensão de prazo por mais 12 (Doze) meses, ao 
CONTRATO Nº 053/2022 – SEMSACA/PMCA, para que se garanta a continuidade dos serviços 
durante o exercício de 2023/2024.  

 
 

Cachoeira do Ararí/PA, 18 de setembro de 2023 
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Cachoeira do Arari - PA, 27 de agosto de 2023. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL SR.ª. LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA 

Ref.: REPACTUAÇÃO DE PREÇO REFERENTE AO CONTRATO Nº 053/2022 – 

SEMSACA/PMCA. 

RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

25.405.921/0001-65, situada na Av. São Sebastião, nº 1127 – Sala A, 

Bairro Santa Clara, Santarém/PA, neste ato representado por sua 

sócia EVELYN CONCEIÇÃO FONSECA RIBEIRO, brasileira, 

enfermeira, viúva, RG nº 634965475 SSP/SP e CPF sob o nº 

006.583.692-88, vem respeitosamente, apresentar 

PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, Bairro Centro, 

CEP: 68.840-000, Cachoeira do Arari, Estado do Pará, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.884.482/0001-40, devidamente representada neste 

ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ANTONIO AUGUSTO 

FIGUEIREDO ATHAR, brasileiro, agente público municipal, 

casado, portador do CPF nº 184.675.042-34, RG nº 2121767 

SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO, devidamente representada neste ato pela Sra. 
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Secretária Municipal LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA, 

brasileira, casada, portadora do RG nº 3837473 - SSP/PA e do CPF 

nº 689.808.172-15, residente e domiciliada nesta cidade de Cachoeira 

do Arari/PA, que faz nos seguintes termos:  

I. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora do Edital de Credenciamento por Chamada 

Pública nº 016/2022-CPL/PMCA e Termo de Referência do Processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022-IL/CPL/PMCA - 

CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA, com objeto para a prestação dos 

serviços de saúde: plantões médicos (cirurgião geral), consultas médicas especializadas e 

exames de imagem, para atuação no âmbito da atenção primária a saúde no Município de 

Cachoeira do Arari/PA, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Portanto, considerando a dificuldade na contratação de médicos no município 

em questão, o que cria reserva de mercado comandada por poucos médicos e, 

consequentemente, resulta no aumento exponencial do preço na prestação de serviço, é 

inequívoco que o preço ora pactuado necessita ser repactuado para fins do fiel cumprimento 

do presente contrato, em observância ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro 

estampado no art. 37, XXI da CRFB/88. 

Como é cediço, a relação entre o conjunto de obrigações e de direitos do Poder 

Público e o conjunto de obrigações do particular contratado deve se manter equilibrada ao 

longo de toda execução contratual, pelo que se formula o presente pedido de repactuação de 

preços, para que se alcance a recomposição da equação econômico-financeira.  

Para além disso, mister destacar que, segundo a Rede Brasileira de Pesquisas 

sobre Mudanças Climáticas Globais (Rede CLIMA), do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovações (MCTI)1, os impactos econômicos inerentes à pandemia de COVID-19 poderão 

 
1 Vide: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/noticias/2021/10/impactos-economicos-da-
pandemia-no-brasil-poderao-ser-observados-ate-2045. 
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ser observados até 2045, tanto no agregado da economia brasileira, quanto nas suas regiões, 

especialmente no que tange ao setor de emprego e mercado de trabalho, na qual está a 

contrata inserida. 

Nesse sentido, é consabido que toda execução contratual está sujeita a riscos 

de diversas naturezas, de modo que, naturalmente, o contrato em questão não estaria imune 

a isso. Verifica-se, portanto, que no caso concreto existe riscos de natureza econômica 

(flutuação inflacionária, aumento dos custos de produtos, insumos e mão de obra, variação 

cambial etc.), bem como aqueles decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis que 

tenham consequências incalculáveis (caso fortuito ou força maior), como é o caso da 

pandemia da COVID-19. 

Nessa senda, é notório que a pandemia causada pela Covid-19 constitui evento 

imprevisível e de consequências extraordinárias, podendo representar a razão de direito, nos 

termos do artigo 65, II, “d” da Lei nº 8.666/932 e do art. 12 do Decreto nº 9.057 de 21 de 

setembro de 20183 para a repactuação de contratos administrativos. 

Logo, independentemente do viés adotado, tem-se a necessidade manifesta e 

inequívoca de repactuação dos preços inicialmente pactuados, pelos fundamentos que abaixo 

serão expostos. 

 
2 Lei nº 8.666/93. Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos:  
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 
 
3 Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de mão de obra exclusiva, 
com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que: 
I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a proposta se referir; 
e 
II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente 
justificada. 
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II. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO. DA NECESSIDADE DE REPACTUAÇÃO EM 20% (VINTE POR 

CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO 

Inicialmente, importa destacar, desde já, que o presente requerimento de 

repactuação contratual tem como finalidade a manutenção do reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos moldes do art. 37, XXI da CRFB/88 c/c art. 65, II, “d” da Lei nº 

8.666/93 e do art. 12 do Decreto nº 9.057 de 21 de setembro de 2018.  

Cumpre ressaltar que o presente pedido visa obter junto ao contratante a 

repactuação dos valores praticados no CONTRATO Nº 053/2022 – SEMSACA/PMCA, ante 

o desequilíbrio econômico-financeiro caracterizado pelo aumento exponencial do preço na 

prestação de serviço. 

Vê-se que não se trata de variação simples ou previsível, mas de elevação 

extraordinária de preço quanto à mão de obra contratada, ante a reserva de mercado 

comandada por poucos médicos dispostos a prestar seus serviços no Município em questão. 

Vale ainda ressaltar que os impactos trazidos pela pandemia causada pela 

COVID-19, provocaram uma série de medidas em que as Autoridades Públicas foram 

obrigadas a restringir a circulação de pessoas, bem como a suspensão de inúmeras atividades 

econômicas. Tais acontecimentos afetaram grande parte da população, pois as relações 

comerciais e negócios jurídicos tiveram impactos em suas condições inicialmente pactuadas. 

Diante do cenário, é salutar destacar que o Governo Federal decretou Estado de Calamidade 

Pública, por meio de Decreto Legislativo nº 6 de 2020.  

Ressalta-se, portanto, que os efeitos provocados pela pandemia são 

caracterizados por fato superveniente e de força maior. Ademais, os custos dos insumos, 

consequentemente, sofreram abrupta elevação, em função desses fatores, o que corroborou 

com os fatos que fundamentam o presente pedido de repactuação de preço. 

Portanto, não há que se falar em variação simples no valor de mercado do 
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objeto, mas sim de uma elevação extraordinária, que, como já dito, provoca mudanças 

consideráveis nas características do negócio firmado entre as partes. Vale ressaltar que esses 

fatores impactam diretamente na continuidade do contrato em voga, pois resta configurada a 

onerosidade excessiva e insustentável à contratada. 

Mister salientar que a repactuação contratual é a via jurídica adequada para o 

fim de reajuste, sendo utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra (como é o caso do contrato em questão), de modo que 

ao invés de assegurar a manutenção do preço pela aplicação de índices oficiais, enseja a 

adequação dos preços dos insumos envolvidos na execução do objeto, com fundamento na 

demonstração analítica  da variação dos preços dos insumos ou da mão-de-obra utilizada no 

contrato. 

Ademais, o fito do presente pedido se consubstancia na necessidade de 

restabelecer o valor contratual abalado por álea extraordinária superveniente, que lhe rompeu 

o equilíbrio econômico-financeiro de modo a inviabilizar a execução do objeto nos termos 

originalmente convencionados.  

A doutrina de Marçal Justen Filho é bastante percuciente ao analisar a temática 

aqui envolvida e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos: 

O rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de 

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá 

produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados 

insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade de 

fabricação dos produtos; uma crise internacional poderá provocar 

elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)"No 

Brasil, o art. 65, II, 'd', da Lei nº 8.666/93, ampliou a abrangência 

da teoria da imprevisão para nela fazer incluir os fatos de 

consequências incalculáveis, o que compreende em especial a 

desvalorização monetária produzida pela inflação. A inflação pode 

ser um fato previsível, mas autorizará a incidência da teoria da 
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imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser 

estimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os 

limites das previsões generalizadas. (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 15ª edição, pág. 891/892 e 

894). 

De mais a mais, o conceituado doutrinador em questão segue seus 

ensinamentos ao afirmar que: 

A repactuação nada mais é do que uma revisão de preços, com a 

peculiaridade de que se prevê a sua ocorrência sempre que se 

promover a renovação do contrato de execução continuada. Consiste 

numa avaliação dos custos necessários à execução de um contrato, 

fazendo-se uma comparação entre dois momentos históricos. No 

reajuste, apenas se produz a incidência de um incide de variação de 

preços; na repactuação (e na revisão) produz-se uma análise da 

efetiva variação dos custos4.  

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos 

do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 

existência de uma equação: a econômico-financeira. 

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. 

Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República: 

CRFB/88. Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

 
4 FILHO, Justen Marçal. Repactuação e reajuste nos contratos de serviços contínuos da Administração 
Indireta. Disponível em: https://www.justenfilho.com.br/artigos/repactuacao-e-reajuste-nos-contratos-de-
servicos-continuos-da-administracao-indireta/ 
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[...] 

XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Acerca da previsão constitucional, Marçal preconiza que “o direito à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula 

contratual nem de previsão no ato convocatório. Tem raiz constitucional” (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição. São Paulo. 

Dialética, 2002, p. 505). 

Destarte, impende trazer à baila a disposição contida no art. 65, II, “d” da Lei 

nº 8.666/93, que também prevê a possibilidade de alteração contratual com o fito de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Vejamos: 

Lei nº 8.666/93. Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

[...] 

II - por acordo das partes: 

[...] 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

[...] 

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
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encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. (negritos de 

ora). 

 

Observa-se do trecho legal a presença de 2 (dois) principais requisitos para 

que ocorra o aditamento do contrato com a alteração contratual, visando o reequilíbrio 

pleiteado, são eles: 

a) Os fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, os quais estão plenamente demonstrados nas planilhas 

e documentos anexos, com destaque de preços que exprimem 

flagrantemente enormes reajustes dos valores desde a data de 

celebração do contrato firmado entre as partes e os dias atuais, de 

acordo com a realidade financeira do mercado atual. Assim, como se 

trata de dificuldade na contratação de médicos no Município, o que 

cria reserva de mercado comandada por poucos médicos e, 

consequentemente, resulta no aumento exponencial do preço na 

prestação de serviço, tem-se que este evento se enquadra como 

imprevisível à época do aceite do preço pela empresa contratada a 

partir do edital acima descrito; e 

b) O impedimento na execução é representado pela onerosidade 

excessiva sofrida pela contratada, de modo que a continuidade dos 

serviços acaba por impor a ela uma série de prejuízos imensuráveis. 

Mister destacar que a prova documental carreada ao presente pedido 

reforça sobremaneira o atendimento ao requisito, a qual retrata os 

preços de mercado muito superior ao valor antes praticado e 

contemporâneo ao instrumento celebrado com a Administração 

Pública. 

Com o fito de demonstrar analiticamente a diferenciação de preço entre o 

inicialmente pactuado e o atualmente praticado, segue tabela abaixo: 
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PREÇO ANTERIOR-

MENTE PRATICADO 

(R$) 

PREÇO ATUAL-

MENTE PRATICADO 

(R$) 

DIFERENÇA 

(R$) 

DEFICIT 

(%) 

R$      183.998,88 R$    220.798,66 R$      36.799,78 3% 

R$      171.050,88 R$    205.261,06 R$      34.210,18 3% 

R$      144.199,44 R$    173.039,33 R$      28.839,89 2% 

R$      148.759,20 R$    178.511,04 R$      29.751,84 3% 

R$      168.327,36 R$    201.992,83 R$      33.665,47 3% 

R$      201.397,68 R$    241.677,22 R$      40.279,54 3% 

R$        70.959,96 R$     85.151,95 R$      14.191,99 1% 

R$      298.800,00 R$    358.560,00 R$      59.760,00 5% 

R$      139.998,00 R$    167.997,60 R$      27.999,60 2% 

R$    1.429.875,96 R$ 1.715.851,15 R$    285.975,19 24% 

R$    1.454.676,00 R$ 1.745.611,20 R$    290.935,20 25% 

R$    1.454.676,00 R$ 1.745.611,20 R$    290.935,20 25% 

R$    5.866.719,36 R$ 7.040.063,23 R$ 1.173.343,87 100% 

 

Nota-se que há prejuízo evidente à contratada, uma vez que o aumento dos 

valores dos serviços (mão de obra) ultrapassa os limiteis toleráveis, o que acaba por 

inviabilizar a execução do contrato nos moldes inicialmente pactuados. 

É de suma importância ressaltar: o caso em questão se trata de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis a ensejar o reequilíbrio 

econômico-financeiro da avença. Isso porque existe flagrante dificuldade na contratação de 

médicos no município, o que criar reserva de mercado comandada por poucos médicos e, 

consequentemente, resulta no aumento exponencial do preço na prestação de serviço, evento 

este imprevisível à época do aceite do preço pela empresa contratada a partir do edital acima 

descrito. 

Nesse ínterim, mister a transcrição do entendimento emanado por Marçal 

Justen Filho: 

A quebra do equilíbrio é um fenômeno essencialmente econômico. 

Consiste na alteração do resultado econômico extraível da 

contratação administrativa e somente pode ser reconhecida por meio 

de uma comparação entre duas realidades diversas. É necessário 
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cotejar a previsão adotada pelas partes por ocasião da formulação 

da proposta com as condições de efetiva execução da contratação, 

verificadas em momento posterior. A quebra do equilíbrio 

econômico-financeiro e o reconhecimento do direito a sua 

recomposição depende da presença de dois pressupostos básicos: 

– ocorrência superveniente de eventos extraordinários, de cunho 

imprevisível ou de efeitos incalculáveis; e 

– ampliação dos encargos e (ou) a redução das vantagens 

originalmente previstas (JUSTEN FILHO, 2010, p. 520). 

O que se conclui é que, torna-se temerário manter as condições atuais do 

contrato, sem que a equação econômico-financeira prevaleça, pois os preços tornam-se 

irrisórios e insuficientes a manter as despesas internas, mínimas da contratada. Estamos 

diante, portanto, de uma necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro manifesta. 

Faz-se crucial destacar que o reequilíbrio econômico-financeiro, além de ser 

um direito da contratada, se configura também como um dever da Administração Pública, de 

acordo com o entendimento de Carmén Lúcia Antunes Rocha, atual Ministra do Tribunal 

Superior Eleitoral, in verbis: 

A alteração das cláusulas referentes aos dados econômico-

financeiros dos contratos de concessão ou permissão, quando tanto 

se faça necessário segundo os termos previstos legalmente, é não 

apenas uma possibilidade, mas até mesmo um dever da entidade 

pública. (ROCHA, 1996, p. 106) 

Dito isto, mister o destaque à Cláusula VI do Contrato nº 053/2022 – 

SEMSACA/PMCA, a qual prevê a possibilidade de reajuste máximo em face de possíveis 

e comprovados desequilíbrios de mercado, senão vejamos: 
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Ora, levando em consideração que o art. 65, §1º da Lei nº 8.666/935 estabelece 

um percentual máximo de 25% (vinte e cinco) por cento para reajuste de contratos de 

serviços, vê-se que o presente pedido de revisão no importe de 20% (vinte por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato é plenamente cabível. 

Frise-se, ainda, que o art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93 dispõe acerca da 

possibilidade de alteração contratual por acordo entre as partes, o que desde já se pretende. 

Portanto, diante do evidente desequilíbrio ora comprovado na equação entre 

despesas e receitas demonstrada através da documentação carreada ao presente pedido, outra 

não pode ser a conduta da contratante se não a de repactuar o contrato, a fim de que a 

contratada tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos 

princípios do equilíbrio econômico-financeiro, da boa-fé e segurança jurídica, sob pena 

de violação ao princípio da vedação ao enriquecimento ilícito, com o necessário reajuste na 

proporção de 20% (vinte por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

III. REQUERIMENTO 

ISTO POSTO, requer-se: 

1. A repactuação do preço vigente para que seja implementado 

o reajuste do preço, a fim de que se alcance o reequilíbrio 

econômico-financeiro, com a sugestão do percentual de 20% 

 
5 Lei nº 14.133/2021. Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
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(vinte por cento) valor inicial atualizado do contrato, com 

fundamento na planilha e nas provas em anexo; 

2. Alternativamente, caso V. Exa. entenda pela impossibilidade 

de atendimento ao pleito no percentual de 20% (vinte por 

cento), requer seja definido percentual de reajuste, não 

havendo que se falar, sob nenhuma hipótese, em manutenção 

dos preços propostos. 

Caso seja do interesse da Administração Pública, a requerente se coloca, desde 

já, a inteira disposição para designação de reunião administrativa a fim de dirimir eventuais 

dúvidas e discutir a revisão da maneira mais adequada para ambas as partes. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

EVELYN CONCEIÇÃO FONSECA RIBEIRO 

CPF nº 006.583.692-88 

RIBEIRO & RIBEIRO 
SERVICOS MEDICOS 
LTDA:25405921000165

Assinado de forma digital 
por RIBEIRO & RIBEIRO 
SERVICOS MEDICOS 
LTDA:25405921000165



nº Composição % Valor hora Valor mensal
1 Repasse ao profissional médico 83,33% 3.333,330R$          1.216.665,45R$                  
2 Custos indiretos (4,35%) 3,63% 145,000R$             52.924,95R$                       
3 PIS (0,65%) 0,54% 21,667R$               7.908,33R$                         
4 COFINS (3,0%) 2,50% 100,000R$             36.499,96R$                       
5 Contribuição Social CSLL (9%) 0,00% -R$                     -R$                                  
6 IRPJ retido na fonte (1,50%) 1,25% 50,000R$               18.249,98R$                       
7 IRPJ CS (15,00%) 0,00% -R$                     -R$                                  
8 ISSQN (5,00%) 4,58% 183,333R$             66.916,60R$                       
9 Lucro (5%) 4,17% 166,667R$             60.833,27R$                       
10 Valor Final: 100% 3.999,996R$          1.459.998,54R$                  

1.1 Resumo Custo Profissional Médico
1. Plantões médicos – Médico Cirurgião

RIBEIRO & RIBEIRO SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA:25405921000165

Assinado de forma digital por 
RIBEIRO & RIBEIRO SERVICOS 
MEDICOS LTDA:25405921000165



 

 

 
 
 
 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

________________________________________________________ 
 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO: 001/2022 – INEX/CPL/PMCA      PROCEDIMENTO: CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: PLANTÕES MÉDICOS 
(CIRURGIÃO GERAL), CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E EXAMES DE IMAGEM, 
PARA ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO.  

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO E REPACTUAÇÃO DE VALORES 
CONTRATADOS, CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS – SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA.  
 
 
 Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, acerca do aditamento do 
contrato nº 053/2023- SEMSACA/PMCA, viemos através deste, solicitar a manifestação de 
interesse no prazo de 05 (cinco) dias uteis, em continuar ou não, com o com a prestação dos serviços 
com as devidas especificações a fim de suprir a necessidade da Unidade Requisitante, bem como a 
documentação de habilitação, mencionada abaixo: 
 

 
EMPRESA: RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 25.405.921/0001-65.  
  
Documentação: 
 

a) Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
b) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, referente à certidão negativa conjunta 

de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS; 
d) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista; 

 

 

Cachoeira do Arari/PA, 19 de Setembro de 2023. 

 

 

 

ROSA SUELI DA CONCEIÇÃO AVELAR DE JESUS 

Presidente – CPL 

Port. 054/2023/GP-PMCA 

 

 

ROSA SUELI DA 
CONCEICAO AVELAR DE 
JESUS:36716146253

Assinado de forma 
digital por ROSA SUELI 
DA CONCEICAO AVELAR 
DE JESUS:36716146253



À SECRETARIA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 

 

TERMO DE ACEITE  

 

Ref. Ao contrato nº 053/2022 – SEMSACA/PMCA 

 

Que tem como objeto a Contratação da empresa especializada para a prestação dos 

serviços de saúde: plantões médicos (cirurgião geral), consultas médicas especializadas e 

exames de imagem, para atuação no âmbito da atenção primária a saúde no Município de 

Cachoeira do Arari/PA, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

 

 

Ilm.º Srº. Secretário LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA, 

 

Aceitamos os termos do aditivo da Chamada Pública no 016/2022-CPL/PMCA e Termo 

de Referência do Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 001/2022-

IL/CPL/PMCA - CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA, bem como a 

dilação do prazo por mais 12 meses  

 

 

Santarém-PA, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 25.405.921/0001-65 

Responsável: Evelyn Da Conceição Fonseca Ribeiro 

CPF: 006.583.692-88 

 

 

 

 

 

RIBEIRO & RIBEIRO 
SERVICOS MEDICOS 
LTDA:25405921000165

Assinado de forma digital por 
RIBEIRO & RIBEIRO SERVICOS 
MEDICOS LTDA:25405921000165



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari 

CNPJ Nº 04.884.482/0001-40 
 

 

 

 

  

 

 

Av. Deputado José Rodrigues Viana, nº 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 68.840-000 

Cachoeira do Arari, 26 de setembro de 2023. 

 
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE/PMCA 
AO DEPARTAMEBNTO DA CPL 
 
 
                   Em resposta a solicitação da Comissão Permanente de Licitação – CPL, estamos 
encaminhando Dotação orçamentaria cujo objetivo é:  
 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: PLANTÕES MÉDICOS 
(CIRURGIÃO GERAL), CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E EXAMES DE IMAGEM, 
PARA ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO. 
 PROCESSO: 001/2022 – INEX/CPL/PMCA PROCEDIMENTO: CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
 ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO E REPACTUAÇÃO DE VALORES 
CONTRATADOS, CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS – SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA  
CONTRATADO: RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 25.405.921/0001-65. 
 
Descriminação Codigo 
órgão 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade orçamentaria 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotação 10.302.0008.2.074.0000 MANUNTEÇÃO DA ATIVIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL. 

Elemento de despesa 33903900 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOAS JURIDICA 

Fonte de Recurso 1001 – RECURSOS ORDINARIOS 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

MARCOS ALMEIDA BARBOSA 

Diretor de Departamento de Contabilidade 
DECRETO Nº 020/2021/GP – PMCA 

 
 
 



L/Q 

Lira & Quaresma 

Advogados 

 

Trav. Almirante Waldencolk, 811. Ed. Village Milenium, sala 1002, bairro: Nazaré, Cep: 66055-
030, Belém – Pa – Fone: (91) 980467236 – (91)981904616. 

 
 

PARECER JURÍDICO 

DA: Assessoria Jurídica. 

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Assunto: Aditivo - Realinhamento de preço e prorrogação de tempo. 

O presente parecer recebe a seguinte ementa: 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 – 

INEX/CPL/PMCA. SECRETARIA DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO 

ARARI. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: PLANTÕES MÉDICOS (CIRURGIÃO 

GERAL), CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E EXAMES DE 

IMAGEM, PARA ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, SOB GESTÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.ADITIVO 

ATÉ 25% DO SALDO DA CONTRATAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. LEI DE LICITAÇÕES. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 65, I, §1, “d”. PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II, §2º. 

POSSIBILIDADE. 

 

I - RELATÓRIO: 

A CPL encaminhou à Assessoria pedido de parecer sobre a 

possibilidade de Aditivo para reequilíbrio dos preços e prorrogação de 

prazo do contrato, oriundo do processo licitatório citado ao norte. 

Veio o processo integral da CPL. 

É o bastante a relatar. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

De início, cumpre esclarecer que compete a essa assessoria, 

única e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer 



L/Q 

Lira & Quaresma 

Advogados 

 

Trav. Almirante Waldencolk, 811. Ed. Village Milenium, sala 1002, bairro: Nazaré, Cep: 66055-
030, Belém – Pa – Fone: (91) 980467236 – (91)981904616. 

 
 

meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 

da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público competente, tampouco 

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos 

parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93. 

Válido destacar em princípio, que o reajuste de preços nos 

contratos administrativos é uma faculdade contratual autorizada pela Lei 

n° 8.666/93, para corrigir os efeitos ruinosos da inflação, bem como o 

reajuste não é decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao 

revés, é previsão de uma realidade existente, que vem alterando a 

conjuntura insuportável para o executor de obras, serviços ou 

fornecimentos de longa duração, senão vejamos: 

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

II - Por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactu-

aram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remune-

ração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu-

ção do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. (Reda-

ção dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  

 



L/Q 

Lira & Quaresma 

Advogados 

 

Trav. Almirante Waldencolk, 811. Ed. Village Milenium, sala 1002, bairro: Nazaré, Cep: 66055-
030, Belém – Pa – Fone: (91) 980467236 – (91)981904616. 

 
 

§ 1º - O contratado fica obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos.  

Logo, é permitida a alteração contratual para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito Administrativo”, 

Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 

“... o equilibro econômico financeiro é a relação de 

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações 

assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, 

de outro lado, pela compensação econômica que 

lhe corresponderá”. 

Ato continuo, o contratado está obrigado ao aceitar, desde 

que nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. 

Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor 

do acréscimo contratual solicitado não ultrapassa a 20% do valor global 

contratado. Portanto, dentro do limite previsto no II, d, §1° do Art.65 da 

Lei 8.666 de 1993.  
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Lira & Quaresma 

Advogados 

 

Trav. Almirante Waldencolk, 811. Ed. Village Milenium, sala 1002, bairro: Nazaré, Cep: 66055-
030, Belém – Pa – Fone: (91) 980467236 – (91)981904616. 

 
 

Quanto a prorrogação dos contratos, o art. 57 da Lei Federal 

8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos. É o que 

podemos notar na leitura dos dispositivos legais citados abaixo: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses; (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998) (...). 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada 

por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. “ 

Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos objetivando a obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

Da mesma forma a minuta do aditivo contratual a ser 

firmado com as licitantes vencedoras, que acompanha o requerimento, 

encontra-se em consonância com o Art. 55 da lei 8.666/93, observando 

todas as exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do 

edital. 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, opino pela possibilidade de realização do 

aditivo para realinhamento de preço no seu valor e prorrogação do 
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contrato, vez que a situação concreta está devidamente justificada e 

trata de serviços essenciais para a perfeita execução do serviço, nos 

termos do art. 65, I, d, §1° da Lei 8.666 de 1993 e art. 57, II, § 2º da Lei 

8.666/93. 

É o parecer que submeto, respeitosamente, para análise 

superior. 

Cachoeira do Arari/PA, 29 de setembro de 2023. 

 

 

GABRIEL PEREIRA LIRA 

ADVOGADO - OAB/PA N° 17.448. 
 

GABRIEL PEREIRA 
LIRA:94693730220

Assinado de forma digital por 
GABRIEL PEREIRA LIRA:94693730220



ESTADODOPARÁ 
Poder Executivo 

Municipal“Palácio José 
Rodrigues 

Viana”CNPJNº04.884.482/000

 

 
 

PARECER TÉCNICO – CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOARARI 

PROCESSONº 01/2022 – INEX/CPL-PMCA  

  PROCEDIMENTO:   TERMO ADITIVO E REPACTUAÇÃO DE VALORES  
 
Tratam os autos do procedimento referente ao termo aditivo e a repactuação de valores, tendo 

como objeto a chamada pública de prestação de serviços médicos (cirugião geral), consultas médicas 
especializadas e enxames de imagens para atuação no ambito da atenção primaria. Em atendimento a 
secretaria municipal de saúde do município de Cachoeira do Arari-Pa. 
 
O processo ocorreu por base legal em lei art. 37, XXI, da CRFB/88 que fala sobre o equilibrio econômico 
-financeiro para repactuação de contratos e do Art. 65, II, “d” da lei 8.666/93 que fala sobre a flutuação 
inflacionária e o aumento dos custos  de produtos, insumos e mão de obras, variação cambial etc. em caso 
fortuito ou força maior e o mesmo se baseou na COVID 19 como um todo e por fim no art, 12 do decreto 
nº 9.057 de 21 de setembro de 2018. Prosseguindo assim as fases subsequentes. 
 
É o relatório. 
 
DO CONTROLE INTERNO 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74 estabelece as finalidades do sistema de 
controleinterno, ao tempo em que a Lei Municipal nº 36/2005, dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública municipal, atribuindo a Controladoria Geral, dentre outras competências,“realizara 
companhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativos, contábil, financeira, 
patrimonial e operacional relativos as atividades administrativas das Secretaria Municipais, com vista a 
verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-
financeiro e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a economicidade, eficiência e eficácia”. 

 
DA ANALISE DA LICITAÇÃO 
 
Formalização dos Processos 

 
O processo ocorreu por base legal em lei art. 37, XXI, da CRFB/88 que fala sobre o equilibrio econômico 
-financeiro para repactuação de contratos e do Art. 65, II, “d” da lei 8.666/93 que fala sobre a flutuação 
inflacionária e o aumento dos custos  de produtos, insumos e mão de obras, variação cambial etc. em caso 
fortuito ou força maior e o mesmo se baseou na COVID 19 como um todo e por fim no art, 12 do decreto 
nº 9.057 de 21 de setembro de 2018. Prosseguindo assim as fases subsequentes. 
 

FORAM ENTREGUE AS DOCUMENTAÇÓES 
 Todas as certidões negativas, municipal, estadual, federal da dívida da união, certidão de 

regularidade trabalhista r certidão de refularidade junto ao FGTS; 
 Termo de Referência; 
 Cotação de preço justificando o aditamento; 
 Despacho do Exmo. Prefeito; 
 Atuação da Comissão Permanente de Licitação; 
 Documentos de Habilitação da empresa RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA  -  CNPJ: 25.405.921/0001-65; 
 Previsão orçamentária; 
 Parecer Jurídico opinando pelo prosseguimento do feito; 
 Parecer Técnico; 
 Publicação no Diário Oficial da União – DOU e Jornal de grande circulação; 

 



ESTADODOPARÁ 
Poder Executivo 

Municipal“Palácio José 
Rodrigues 

Viana”CNPJNº04.884.482/000

 

CONCLUSÕES 

 
Após o exame dos itens que compõem a análise deste procedimento ficou acertado que a 

empresa RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  continuará fornecendo os 
serviços médicos  para a secretaria municipal de saúde de Cachoeira do Arari, entendo que o 
mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento as demais 
etapas subsequentes.  

                   O aditamento de contrato ficou determinado por 12 (doze) meses com uma repactuação que 
corresponde em 20% (vinte por cento) a mais no valor inicial do contrato ficando em R$ 7.040.063,23 
(sete milhões, quarenta mil, sessenta e três reais e vinte e três centavos). 
   
 

         É o parecer. 
 

         Encaminhem-se os autos ao Prefeito Municipal. 
 

 
 
Cachoeira do Arari, 04 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo José Azevedo Campos 

   Controlador do Município 

PAULO JOSE 
AZEVEDO 
CAMPOS:68080
506272

Assinado de forma 
digital por PAULO JOSE 
AZEVEDO 
CAMPOS:68080506272 
Dados: 2023.10.04 
13:32:17 -03'00'



 

 

 
 
 
 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

________________________________________________________ 
 

 

Página 1 de 1 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
 

ROCESSO: 001/2022 – INEX/CPL/PMCA                                       INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: PLANTÕES MÉDICOS 
(CIRURGIÃO GERAL), CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E EXAMES DE IMAGEM, PARA 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO E REPACTUAÇÃO DE VALORES 
CONTRATADOS, CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS – SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA.  
 
EMPRESA CONTRATADA: RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
25.405.921/0001-65 – Contrato nº 053/2022-SEMSACA/PMCA.  

 

 

Tendo em vista as motivações e justificativas apontadas pela(s) Unidade(s) Requisitante(s); 

os procedimentos adotados pelo Departamento de Licitações e a avaliação das peças processuais pela 

Assessoria Jurídica, por meio de Parecer favoráveL ao prosseguimento do Procedimento; 

AUTORIZO a realização de aditamento em TEMPO, pelo período de 12 (Doze) meses, a 

contar da sua assinatura bem como a repactuação dos valores contratos no percentual de 20%, por 

meio do 1º Termo Aditivo, o(s) Contrato(s) nº 053/2022 – SEMSACA/PMCA, com a empresa:  RIBEIRO 

E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 25.405.921/0001-65, dentro dos procedimentos 

legais pertinentes.  

 
Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Atenciosamente,  

 

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Arari /PA, 03 outubro de 2023. 

 

 

ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR 

Prefeito Municipal 

ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO 
ATHAR:18467504234

Assinado de forma digital 
por ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO 
ATHAR:18467504234
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1º TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE TEMPO E REPACTUAÇÃO 
DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
053/2022 PMCA –– SEMSACA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DO ARARI/PA ATRAVÉS DA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO E A EMPRESA RIBEIRO E RIBEIRO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CUJO OBJETO É O 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE: PLANTÕES MÉDICOS 
(CIRURGIÃO GERAL), CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS E EXAMES DE IMAGEM, PARA 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 
MEDIANTE CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, Bairro Centro, CEP: 
688.40-000, Cachoeira do Arari, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.482/0001-40, 
devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO ATHAR, brasileiro, agente público municipal, casado, portador do CPF nº 
184.675.042-34, residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, bem como a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, devidamente representada neste ato 
pela Sra. Secretária Municipal LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 3837473 - SSP/PA e do CPF nº 689.808.172-15, residente e domiciliado nesta 
cidade de Cachoeira do Arari, ambos doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE,  
e o credenciado RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o no 25.405.921/0001-65, situada na Av. São Sebastião, no 1127 – 
Sala A, Bairro Santa Clara, Santarém/PA, neste ato representado por sua representante legal 
EVELYN DA CONCEIÇÃO FONSECA RIBEIRO, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar através deste instrumento, em conformidade com o disposto 
no Art. 65,II, “d”, Art. 57, II,  da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Art. 12 do Decreto Federal 9.507/18 e com o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:   
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO  

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo contratual bem como repactuação 
de preços referente ao item 01 do Contrato Administrativo Nº 053/2022 – SEMSACA/PMCA- 
INEXIGIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO, conforme o percentual elencado abaixo: 
 

ITEM DESCRITIVO 
 

UND 
VALOR 

CONTRATADO 

PERCENTUAL 
DE 

REPACTUAÇÃO 

VALOR 
ATUAL 

 
VALOR TOTAL 12 

MESES 

1 
Plantões médicos – 
Médico Cirurgião(24 
horas) – Evolução Médica. 

Plantão/24 
horas 
 Und 

R$ 3.333,33 20 % R$ 3.999,96 

 
R$ 1.459.998,54 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO 

 
DO VALOR - Fica repactuado o valor em 20% sobre o valor originalmente estabelecido no item 1 

do contrato administrativo n° 053/2022, passando a ter o novo valor mensal de R$ R$ 3.999,96 

(Três Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove centavos).  

 

DA VIGÊNCIA - Fica prorrogado em mais 12 (Doze) meses, o prazo originalmente estabelecido, 

passando o mesmo a ter sua vigência estendida, correspondente ao seguinte novo período: 

04/10/2023 a 04/10/2024. 

 
CLÁUSULATERCEIRA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 
 

DESCRIMINAÇÃO                                         CÓDIGO 

ÓRGÃO 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO ARARI 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO ARARI 

DOTAÇÃO 10.302.0008.2.074.0000 MANUNTEÇÃO DA ATIVIDADE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL. 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO 1001- RECURSOS ORDINÁRIOS 
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CLÁUSULA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 
extrato, nos termos do artigo 61, § 1º, da Lei 8.666/93, e alterações. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original celebrado. 
 
 
Foi o presente Termo Aditivo de Contrato, lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e forma, 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 
 

Cachoeira do Arari/PA, 04 de outubro de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
CONTRATANTE 

 
 
 

RIBEIRO E RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
A) ________________________________  
RG 
B) ________________________________  
RG 
 

RIBEIRO & RIBEIRO SERVICOS 
MEDICOS LTDA:25405921000165

Assinado de forma digital por RIBEIRO & RIBEIRO 
SERVICOS MEDICOS LTDA:25405921000165 
Dados: 2023.10.04 11:52:54 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO 
ATHAR:18467504234

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
AUGUSTO FIGUEIREDO 
ATHAR:18467504234

LEDIANE PORTO DA 
COSTA 
PEREIRA:6898081721
5

Assinado de forma 
digital por LEDIANE 
PORTO DA COSTA 
PEREIRA:68980817215
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20230392; Origem: Convite Nº 1/2023-090601; Contratante:
Fundo Municipal de Saúde; Contratada(O): K dos S Oliveira Ltda; Objeto: Contratação de
Empresa Especializada Para A Construção do Muro da Unidade Básica de Saúde - Ubs
Riacho doce, Zona Urbana do Município de Breves/Pa, Sob Gestão da Secretaria Municipal
de Saúde; Valor Total: R$ 272.930,77; Vigência: 30/10/2023 a 30/04/2024; Assinatura:
30/10/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Contrato Tomada de Preço nº 2/2022-020901;
Contrato nº 20220329; Contratante: PMB; Contratada: R. C. de Pais Construções Eirelii;
Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato
até 06 de maio de 2024, nos termos do art. 57, §1º, IV, da Lei Federal nº 8.666/93;
Vigência: 08/11/2023 à 06/05/2024.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 1/2023-090601

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a Construção do Muro da
Unidade Básica de Saúde - Ubs Riacho doce, Zona Urbana do Município de Breves/Pa, Sob
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. Vencedor: K dos S Oliveira Ltda, com o valor
total de R$ 272.930,77. Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - Jucineide Alves
Barbosa. 31/10/2023.

Breves/PA, 17 de novembro de 2023
JUCINEIDE ALVES BARBOSA

Secretária Municipal De Saúde

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230225, firmado entre a Prefeitura Municipal de Breves/PA e
a empresa: COSTA & PAES LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n° 011/2023. Objeto:
Formação de Registro de Preços, Destinado a Futura e Eventual Contratação de Empresa
Especializada Para a Prestação dos Serviços de Publicações de Atos Oficiais Diversos
(Extratos de Editais, Contratos, Homologações, Atas de Registro, Etc...) Para Atendimento
das Secretarias Municipais de: Administração, Saúde e Educação da Prefeitura de
Breves/Pa. Valor total registrado: R$ 670.500,00. Fundamentação Legal Lei 10.520/02, Lei
8.666/93, Decreto Federal nº 7892/13 e demais legislações correlatas. Vigência:
05/06/2023 a 05/06/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023

A Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA torna público a
Adjudicação/Homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - PE
SRP/CPL/PMCA, Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS GRÁFICOS, IMPRESSOS
DIVERSOS E MATERIAIS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS DA PREFEITURA DE CACHOEIRA DO
ARARI/PA, em favor das licitantes vencedoras: NORTH BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ: 50.776.147/0001-46, com o valor de R$ 873.150,50; PARÁ COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA LTDA, CNPJ: 50.776.147/0001-46, com o valor de R$
19.037,10 e TC COMERCIO DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA EIRELI EPP, CNPJ: 07.679.989/0001-
50, com o valor de R$ 14.630,00. Homologação: 07/11/2023.

ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

A Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari/PA torna pública a
Adjudicação/Homologação do resultado da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 -
TP/CPL/PMCA, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA
REFORMA DA EMEIF BOM JESUS, NA LOCALIDADE RETIRO GRANDE, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, em favor da licitante vencedora: FORTALEZA CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ: 51.250.310/0001-03, com o valor de R$ 383.961,89. Homologação: 14/11/2023.

ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR
Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo 001/2022 - INEX/CPL/PMCA. Contrato 053/2022-SEMSACA/PMCA. Objeto:
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas Jurídicas de Direito Privado para a
Prestação dos Serviços de Saúde: Plantões Médicos (Cirurgião Geral), Consultas Médicas
Especializadas e Exames de Imagem, para atuação no Âmbito da Atenção Primária a Saúde
no Município de Cachoeira do Arari/PA, Sob Gestão Da Secretaria Municipal De Saúde e
Saneamento. Tipo: Aditamento de tempo e repactuação do contrato original. Contratante:
Prefeitura de Cachoeira do Arari/Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. Contratada:
Ribeiro e Ribeiro Serviços Médicos LTDA - CNPJ: 25.405.921/0001-65. Prazo aditado:
04/10/2023 à 04/10/2024. Amparo Legal: Art. 57, II, e Art. 65, II, "d" da Lei Federal nº
8.666/93 e Art. 12 do Decreto Federal 9.507/18. Antonio Augusto Figueiredo At h a r .
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 20231552
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O):
CONSTRUTORA AURORA LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em
Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento
ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.499.175,20 (cinco milhões quatrocentos e
noventa e nove mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 17 de
Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de
2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 20231553
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): PLANEJE
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em Serviços
de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento ao Programa
Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos Carajás, Estado do
Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.408.220,93 (cinco milhões, quatrocentos e oito mil, duzentos e vinte
reais e noventa e três centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024,
DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231554
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): LAS
COMERCIO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, OBJETO: Contratação de empresas especializadas
em Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em
atendimento ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município
de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.245.960,14 (cinco milhões
duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17
de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231555
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O):
SANTOS E CARVALHO LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em Serviços
de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento ao
Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.188.081,08 (cinco milhões cento e oitenta e
oito mil oitenta e um reais e oito centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2023 a 12 de
Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA.: 17 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231556
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): V B
DOS SANTOS CONTRUTORA EIRELI, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em
Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento
ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.367.151,25 (cinco milhões trezentos e
sessenta e sete mil cento e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 17
de Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro
de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231557
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): A.C.E
CONSTRUTORA LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em Serviços de
Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento ao Programa
Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 3.721.558,36 (três milhões setecentos e vinte e um mil
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro
de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231558
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O):
ESTRUTURAL ENGENHARIA LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em
Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento
ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.259.147,92 (cinco milhões duzentos e
cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). VIGÊNCIA:
17 de Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de
Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231559
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O):
DOUGLAS AVILA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, OBJETO: Contratação de empresas
especializadas em Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais,
em atendimento ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 3.763.673,92 (três
milhões setecentos e sessenta e três mil seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois
centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA
ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231560
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): RS
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em
Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento
ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.153.598,32 (cinco milhões cento e cinquenta
e três mil quinhentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos). VIGÊNCIA: 17 de
Novembro de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de
2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231561
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O):
RIBEIRO E SILVA ENGENHARIA LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em
Serviços de Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento
ao Programa Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 5.203.739,32 (cinco milhões, duzentos e três
mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro
de 2023 a 12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20231562
ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 130-2023-PMCC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRATADA (O): D&J
CONSTRUTORA LTDA, OBJETO: Contratação de empresas especializadas em Serviços de
Engenharia para construção de 628 Unidades Habitacionais, em atendimento ao Programa
Construindo O Amanhã - Grandes Investimentos no Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará. VALOR TOTAL: R$ 4.371.077,81 (quatro milhões trezentos e setenta e um
mil setenta e sete reais e oitenta e um centavos). VIGÊNCIA: 17 de Novembro de 2023 a
12 de Outubro de 2024, DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023.


